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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N',028t20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conlerem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no l2 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo pAR{ connrspoxoÊrcra: Rua Rio Araguaia, s/no, Vila Nova, Apuí-AM.

CNPJ/GPF: 03.477.793/0005-56 INscRrÇÂo EsTADUAL:

roxr: (94) 3424-3241 pRocESSoNo: 0941.2020

EMAn.:

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia BR-319, km 522 nas coordenadas geográficas
06o25'48,4" S e 62051'50,1" W, Tapauá-AM.

FTNALTDADE: Construção Civil

CoNsuMo/ÁREA Ar,lceol: 8,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANoS

Atençâo:
. Estâ Declarsçâo nío dispensâ e nem sübstit[i nenhum documento €xigido p€la Legislação

Federâ1, Estâdoâl e Municipal
. O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insigniíicante constantes nâ

Resolu(ão n'' 02 de 201ó do Conselho Estâduâl de Recursos Hídricos - CERH.
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www.rpaam.am.gov.br
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